
  

 

INDICAÇÃO Nº 3213/2025 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

INDICAÇÃO 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da secretaria competente, realize um novo 

recapeamento asfáltico, em toda avenida Maruípe, Vitória-ES. 

 

Protocolo 156 n.° 2025.079.123 
 
 
JUSTIFICATIVA: 

Indicação para que seja feito um novo recapeamento asfáltico em toda a extensão da 

Avenida Maruípe, uma das vias mais importantes e movimentadas da cidade. 

A Avenida Maruípe é um eixo fundamental de ligação entre diversos bairros, além de ser 

uma via de acesso diário a hospitais, escolas, unidades de saúde, centros comerciais e 

órgãos públicos. No entanto, o asfalto ao longo de toda sua extensão apresenta condições 

precárias, com buracos, desníveis, rachaduras e trechos com desgaste severo, o que 

compromete a segurança de motoristas, motociclistas, ciclistas e pedestres. 

Além dos transtornos à mobilidade urbana, a atual situação do asfalto tem causado danos 

frequentes aos veículos e aumentado o risco de acidentes, sobretudo em dias de chuva, 

quando os buracos ficam encobertos pela água. 

                                                              Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 25 de setembro de 2025. 

 
Professor Jocelino 

Vereador - PT      
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